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DIARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS

Maio de 2000

I- o tempo de servigo militar, inclusive o volunta-
rio, e o previsto no § 12do art. 143 da Constituigéio Fe-
deral, ainda que anterior & filiago ao Regime Geral
de Previdéncia Social, desde que néo tenha sido con-
tado para inatividade remunerada nas Forgas Arma-
das ou aposentadoria no servigo publico;

II- o tempo intercalado em que esteve em gozo
de auxilio-doenga ou aposentadoria por invalidez;

lll- o tempo de contribuicéo efetuada como se-
gurado facultativo;
* Inciso 11l com redagio dada pela Lel n°9.032, de 28-4-95.

IV- 0 tempo de servigo referente ao exercicio de
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde
que n&o tenha sido contado para efeito de aposenta-
doria por outro regime de previdéncia social;

* Inciso IV com redagéio dada pela L.ei n°9.506, de 30-10-97.

V- o tempo de contribui¢éo efetuado por segura-
do depois de ter deixado de exercer atividade remu-
nerada que o enquadrava no art. 11 desta lei;

VI- 0 tempo de contribuigdo efetuado com base
nos artigos 82 e 92 da Lei n? 8.162, de 8 de janeiro de
1991, pelo segurado definido no art. 11, inciso |, ali-
nea g, desta lei, sendo tais contribuigdes computadas
para efeito de caréncia.

* Inciso VI acrascido pela Lei no 8.647, de 13-4-93.

§ 12 A averbagéo de tempo de servigo durante
o qual o exercicio da atividade néo determinava fili-
agéo obrigatéria ao anterior Regime de Previdéncia
Social Urbana sé ser4 admitida mediante o recolhi-
mento das contribuicbes correspondentes, confor-
me dispuser o Regulamento, observado o disposto
no § 22

§ 22 O tempo de servigo do segurado trabalha-
dor rural, anterior & data de infcio de vigéncia desta
lei, serd computado independentemente do recothi-
mento das contribuigbes a ele correspondentes, ex-
ceto para efeito de caréncia, conforme dispuser o Re-
gulamento.

§ 32 A comprovagéo do tempo de servigo para
os efeitos desta lei, inclusive mediante justificag&o ad-
ministrativa ou judicial, conforme o disposto no art.
108, s6 produzira efeito quando baseada em indicio
de prova material, ndo sendo admitida prova exclusi-
vamente testemunhal, salvo na ocorréncia de motivo
de forca maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento.

Art. 56. O professor, apés 30 (trinta) anos, e a
professora, apds 25 (vinte e cinco) anos de efetivo
exercicio em fungdes de magistério poderéo aposen-
tar-se por tempo de servigo, com renda mensal cor-
respondente a 100% (cem por cento) do sald-

rio-de-beneficio, observado o disposto na Segao llI
deste Capitulo.

PROJETO DE LEI N22.984, DE 2000
(Do Sr. Geraldo Magela)

Dispbe sobre a profisséo de Técni-
co em Nutricdo e Dietética, regula o seu
exercicio, e dé outras providéncias.

(Apense-se ao Projeto de Lei n® 1.846,
de 1999)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12E livre o exercicio da profisséo de Técnico
em Nutrigéio e Dietética em todo o territério nacional,
observadas as disposigdes desta lei.

Art, 22 O exercicio da profissdo de Técnico em
Nutrigéo e Dietética, em qualquer dos seus ramos de
atividade, somente sera permitido observadas as se-
guintes condigdes:

I- comprovar escolaridade em nivel de segundo
grau ou equivalente;

II- comprovar a conclus&o de curso profissionali-
zante de Técnico em Nutrigéo e Dietética, ministrado
por estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido
pela autoridade competente;

Ill- inscricBio no respectivo Conselho Regional
de Nutricionista.

§ 12 Os comprovantes exigidos nos incisos f e Il,
quando conferidos por estabelecimento estrangsiro,
deveréio ser convalidados pela autoridade competen-
te, na forma da lei.

§ 22 O curso profissionalizante, exigido no inciso
Il, deverd, no minimo, ter 1.500 (hum mil e quinhen-
tas) horas/aula.

§ 32 E assegurado aos profissionais que desem-
penham as atividades estabelecidas no art. 4%, ha
mais de 5 (cinco) anos, o exercicio da profisséo regu-
lamentada pela presente lei, observado o disposto no
art. 62

Art. 32 0 Técnico em Nutrigéo e Dietética exerce
suas fungdes nos seguintes campos de atividade:

I- execugéio técnica dos trabalhos de sua espe-
cialidade; .

II- prestagéo de assisténcia técnica no estudo e
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnoldgi-
cas;

- prestagéo de assisténcia técnica na compra,
venda e utilizagéo de produtos e equipamentos espe-
cializados;



